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1. ENQUADRAMENTO 

 

“Freguesia de Santa Joana: 25 Anos e Património” é um concurso promovido pela Junta de 

Freguesia de Santa Joana no âmbito das comemorações do seu 25º aniversário. 

Este concurso procura dar a conhecer a história, o património, as pessoas e os lugares de 

Santa Joana, incentivando a sua população a descobrir e a explorar o passado e o presente da 

freguesia.  

Visando este concurso o envolvimento da população em geral, a Junta de Freguesia 

considerou pertinente a criação de quatro modalidades (desenho, escrita, vídeo e fotografia), nas 

quais os candidatos, divididos por escalões etários, poderão apresentar a sua candidatura.  

O presente regulamento diz respeito à modalidade de vídeo. 

 

2. OBJECTIVOS 

 

Este concurso visa: 

• Assinalar os 25 anos da Freguesia de Santa Joana; 

• Estimular o envolvimento afectivo da população com a história e o património existente em 

Santa Joana; 

• Divulgar a história e o património da freguesia de Santa Joana;  

• Promover hábitos de cooperação e intervenção na comunidade. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 

a) Podem candidatar-se à modalidade de vídeo: 

 

� Todos os alunos do 3º ciclo que, sendo residentes na freguesia de Santa Joana, 

frequentem qualquer estabelecimento de ensino, público ou privado, do Concelho de 

Aveiro; 
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� Todos os habitantes de Santa Joana com mais de 16 anos. 

 

b) As candidaturas devem ser individuais; 

 

c) A participação nesta modalidade é vedada aos fotógrafos profissionais; 

 

d) A participação no concurso está sujeita ao preenchimento da respectiva ficha de inscrição 

(disponível na Secretaria da Junta de Freguesia de Santa Joana). 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DO OBJECTO DO CONCURSO 

 

É objecto do presente concurso a apresentação de um vídeo alusivo ao tema “Freguesia de 

Santa Joana – 25 Anos de Património”.  

 

5. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

O vídeo a concurso deverá satisfazer as seguintes condições: 

  

• Ser inédito; 

• Deve ter a duração máxima de 3 minutos; 

• Deverá ser falado ou legendado, obrigatoriamente, em português; 

• Deverá ser apresentado em formato de CD ou DVD. 

 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS TRABALHOS 

 

a) O prazo de entrega dos trabalhos termina no dia 29 de Maio de 2009; 

 

b) Os trabalhos poderão ser entregues, em mão, na Secretaria da Junta de Freguesia de Santa 

Joana ou enviados, por correio, para o seguinte endereço: 



 

 
"FREGUESIA SANTA JOANA - 25 ANOS DE PATRIMÓNIO" 

REGULAMENTO DO CONCURSO DE VÍDEO 

 
 

Av. D. Afonso V – Santa Joana, 3810 – 203 Aveiro 

Tel.: 234 343 370 - Fax. 234 342 199 

 
3/5 

 

 

Junta de Freguesia de Santa Joana 

Av. D. Afonso V - Santa Joana 

3810-203 Aveiro 

c) Não serão aceites os trabalhos cuja data do carimbo dos correios seja posterior à data limite do 

concurso; 

   

d) Os trabalhos deverão ser entregues num envelope de formato A4, devidamente fechado, com o 

título Concurso de Vídeo – “Freguesia de Santa Joana – 25 anos de Património”; 

 

e) Os trabalhos a concurso devem fazer-se acompanhar de um envelope fechado, onde, no rosto, 

conste o pseudónimo com que o vídeo é apresentado e, no interior, os seguintes dados: nome 

completo, idade, morada, contacto telefónico e, se aplicável, estabelecimento de ensino que 

frequenta, ano e turma. Deverá ainda constar a seguinte informação: formato/software usado na 

produção e pós-produção. 

 

7. JÚRI 

 

a) O júri será composto por 5 elementos, designadamente:  

 

• Presidente da Junta de Freguesia de Santa Joana; 

• Pároco de Santa Joana; 

• Elemento da Assembleia de Freguesia; 

• Elemento do Agrupamento de Escuteiros; 

• Elemento da Tuna de Santa Joana. 

 

b) As deliberações do Júri são definitivas, não sendo passíveis de reclamação ou recurso. 
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8. CRITÉRIOS DE SELECÇÃO 

 

Ao Júri competirá a selecção dos melhores vídeos que se apresentem a concurso, com base 

nos seguintes critérios: 

a) Originalidade; 

b) Criatividade; 

c) Adequação ao tema; 

d) Qualidade do vídeo. 

 

9. FACTORES DE EXCLUSÃO 

 

Serão excluídos os trabalhos: 

 

a) Cujos participantes não cumpram as condições designadas no ponto 3; 

b) Cuja apresentação não respeite o estipulado no ponto 5; 

c) Cuja recepção tenha lugar fora do prazo previsto no ponto 6. 

 

10. PRÉMIOS E DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS 

 

• Esta categoria será premiada com 1º, 2º e 3º prémios, podendo haver até 7 Menções 

Honrosas, sempre que a qualidade dos trabalhos o justifique;  

• Os prémios a atribuir serão os seguintes: 

� 1º Prémio - Máquina Fotográfica Digital; 

� 2º Prémio - MP4; 

� 3º Prémio – Pen Drive.  

• Os prémios serão entregues numa Sessão Solene, a realizar no auditório da Junta de 

Freguesia de Santa Joana, em data a designar, no âmbito das Comemorações dos 25 

anos da Freguesia de Santa Joana. 
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11. DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

a) Os trabalhos apresentados não serão devolvidos aos concorrentes; 

b) A participação no concurso pressupõe a aceitação do presente Regulamento e a cedência dos 

direitos de autor de todos os trabalhos submetidos à Junta de Freguesia de Santa Joana, para 

eventual publicação. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a) Serão admitidos a concurso apenas as fotografias que respeitem o presente regulamento; 

b) A Junta de Freguesia não se responsabiliza por quaisquer actos de reprodução ou cópia ilícita; 

c) Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos por deliberação e unanimidade do júri do 

Concurso. 


